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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO
Institui, no âmbito do Município de Sumaré, o Programa “Cuidando de Quem Educa”, voltado à promoção da saúde mental e ao bem-estar dos profissionais da educação da rede pública municipal, e dá outras providências.
Autoria: Vereador Prof. Edinho
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Sumaré, o Programa “Cuidando de Quem Educa”, destinado à promoção da saúde mental e ao bem-estar dos profissionais da educação da rede municipal de ensino, abrangendo docentes e profissionais que oferecem suporte pedagógico direto à atividade docente, tais como diretores, administradores escolares, planejadores, inspetores, supervisores, orientadores educacionais e coordenadores pedagógicos.
Art. 2º O Programa “Cuidando de Quem Educa” tem por objetivos:
I – promover a saúde mental e o bem-estar dos profissionais da educação da rede municipal;
II – estimular ações de prevenção e conscientização sobre doenças físicas e mentais, por meio de campanhas educativas, palestras e atividades realizadas em parceria com órgãos públicos e entidades da sociedade civil;
III – incentivar os profissionais da educação a realizarem avaliações periódicas de saúde, utilizando os serviços já disponíveis na rede pública de saúde;
IV – criar espaços de escuta qualificada e acolhimento, aproveitando a estrutura existente nas unidades escolares e nos serviços públicos municipais;
V – fomentar rodas de conversa, oficinas e atividades educativas voltadas à qualidade de vida e ao equilíbrio emocional no ambiente escolar.
Art. 3º Os atendimentos que vierem a ser prestados no âmbito do Programa deverão envolver os profissionais da educação, a comunidade escolar e os serviços de saúde, e serão executados por equipe multidisciplinar pertencente aos quadros do Poder Público municipal.
Parágrafo único. Os atendimentos clínicos e psicológicos serão prestados pela rede pública de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), de forma presencial ou virtual.
Art. 4º O Poder Executivo expedirá, no que couber, os atos necessários à regulamentação desta Lei, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 18 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei institui o Programa “Cuidando de Quem Educa”, voltado à promoção da saúde mental e do bem-estar dos profissionais da educação da rede pública municipal de Sumaré.A iniciativa busca valorizar os educadores e demais profissionais que atuam diretamente no processo pedagógico, reconhecendo que o exercício da atividade docente e de apoio escolar envolve intensa carga emocional e desafios que impactam a saúde física e psicológica.
O Programa tem caráter preventivo e educativo, articulando ações de conscientização, escuta qualificada e acolhimento, sem gerar novas despesas ao Poder Executivo, pois utiliza a estrutura já existente da rede pública municipal de saúde e dos serviços do Sistema Único de Saúde (SUS), além de contar com os servidores ativos do quadro municipal.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Trata-se de medida que fortalece a integração entre educação e saúde, promovendo ambientes escolares mais saudáveis e equilibrados. Ao incentivar o cuidado integral com os profissionais da educação, o Município contribui para a melhoria da qualidade do ensino e para a valorização da categoria, em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do direito à saúde.
Diante do exposto, rogo aos nobres pares pela aprovação do presente projeto de lei.
Sala das Sessões, 18 de novembro de 2025.
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